
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

REGIONAL JATAÍ 

UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO REGIONAL JATAÍ /UFG 

CONFORME EDITAL Nº 24/2016, PUBLICADO NO DOU EM 25/04/2016. ÁREA: DIREITO 

 

OCORRÊNCIAS VERRIFICADAS DURANTE O SORTEIO DO PONTO PARA A PROVA 

DIDÁTICA 

 

Aos oito dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis durante o SORTEIO DO PONTO PARA A 

PROVA DIDÁTICA ao concurso Público de Prova e Títulos para Professor Substituto da Regional Jataí, 

área de DIREITO, processo nº: 23070.002298/2016-30, Edital nº 24/2016 (Publicado no Diário Oficial 

da União de 25/04/2016 seção 3, páginas 31 a 33), foram verificadas as seguintes ocorrências: 1) os 

candidatos Ana Carolina Neves Amaral do Valle, Décio Rodrigues da Silva, e Fabíulla Nádia Guimarães, 

SOLICITARAM USO DE LOUSA para realização da Prova Didática, diante do que houve alteração do 

local da realização da prova Didática para o Auditório do Prédio do Direito (Unidade Jatobá da 

Universidade Federal de Goiás, Regional Jataí, na BR 364, Km 195, n. 3.800, Jataí-Goiás.), o que 

contou com a anuência de todos os candidatos presentes; 2) em relação a candidata Ana Carolina Neves 

Amaral do Valle que teve sua inscrição não homologada por falta de cumprimento do item 2.6.4 das 

Normas Complementares ao Edital 24/2016 foi alegado pela mesma que o referido documento foi 

apresentado e anexado aos documentos exigidos para a homologação da inscrição, diante do que a Banca 

deliberou que a matéria será submetida a Chefe da Unidade Acadêmica Especial de Ciências Sociais 

Aplicadas Profa. Fernanda Busanello Ferreira responsável pela homologação das inscrições. A decisão 

será apresentada até dia 09/05/16 antes do sorteio da ordem de apresentação da prova didática. Jataí-GO, 

08/05/2016 
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